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AUTUAÇÃO 

Aoa 	--4 dias do mês dc 	JZeLi1)rO 

do ano de 19 7 na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento 	 autuo a 

------------ 

que segue. .../-  ------ --- ---------------- 

Chefe da becretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	14 	dias do mês de dezelubrod e  1 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conciliaçoe Julgamento 

de 	d 	oiani 	 - 	 btjp Períira de Angrj 
(Reclamante(s) 

zelador 	 casado 	 brasileiro 
(Proflss5o) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Jardim Guanabara_Tiva e10 Horizonte lote 6 
(Residência) 

portador daC.P.-N.' 	 ,Série 	 e apresentou a seguinte recla- 

maço contra Prefeitura Iunicina1 de &iania 
(Reclamado) 

domiciliado na_________________  
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	22-1-52 

DISPENSA 

SALÁRIO 	: NC8l,50 

PAGAMENTO : mensal 

lede: 

Dif. de sal.familja de 5 dependentes, de janeiro 

e fevereiro de 1966, razo de NCr:l,39p/dependente=NCr$ 13,90 

Idem de março de 66 a feve:eiro de 67,à razão de 
NCr2,10 por dependente ............. . 	=NCr126,00 
Idem de março a junho de 67,à razão de Nr2,92 
por dependente ......... . . . . . • • • 

	Cr 53,40 

NCrl98,30 

-s4 	 4 4a 41  

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 

teor da presente reclamação, a-fimde que compareçaà audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo (s), Rcte (s) 

CHEFE DA SEdE ARrA 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Rectes) 
ficou(aram) ciente(s). do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goinia, l4de 	dezein 19 67_ 
Chefe de Secretaria:  

/ 



PODER JUDCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	Prpf 	Mu.nieipla de Goinia 

Praça da Estaçc'yerroviria 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jeb&atuio 	 e  

FicaV. 3• 21  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	 n9 
às 13,30 Treze hora_et.rintn rnnutos 	 ) horas do dia 12 
( 	doze 	 )do mês de r..rço-195__para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá v.s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.S . a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazr-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia, 80 de evereyro 

--------,--.--

Certifico  

foi expedida 	dc fi.s.. 	........ 

pelo  

it'_ ... .... ................ ... ....... ....de  

3 	 .---- ........ 



rnento dos Corrëio e Te 
crvço Pc- 

g . 	
Número dc r 	tadrj $6 

ro'edência 	 o 
iata do regiatq/« de , 	 . 	de 19 6P 

Natureza 	'correspdIência ........ 
-. 

k 	 vIur 	ieiaraoo ................... .... . 

Recebí o, o'jeto regstado acima descíÃto. 

2 E1-rde.2 	... 	 de1 
O DEST!NATÁRO 

(2J 	.... .................. 
%I ! 	 cb dcv, ver datado e atnado a Outa da dt 	r 



o 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
.' 	 3. REGIÃO JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 1.049/67 

Aos 12 dias do mês de 	março 	do ano de 1968 
nesta cidade de Gotania à Pça. Ctvica 9 àsl3,30 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Sebasti&o Pe-
reira de Aiorim 

depois de decorrido o prazo de tolerância dela minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a difça de sa1ric fam.1ia 

que apresentou contra 
Prefeitura Nntcipa1 de Goian.a 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Goi&riia 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$198,30 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$.16 1
,8)j p/ recte. disp. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

LQ 	, 
Juiz Presidente 

ç 
Vogal de Empregados 

Cfe de Secretaria 

MOD. 29 


